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Processo nº 23096.047824/2021-60

CONTRATONº 43/2021

TERMODE CONTRATO DE
COMPRA Nº QUE FAZEM ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE E A EMPRESA

FORLIMP COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE PERFUMARIA E LIMPEZA EIRELI

A Universidade Federal de Campina Grande com sede na Avenida Aprígio Veloso, nº 882, Bairro Universitário, na
cidade de Campina Grande/PB, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.055.128/0001-76 neste ato representado(a) pelo (a)
Reitor, Prof. Antônio Fernandes Filho, nomeado(a) pelo Decreto presidencial, de 22 de fevereiro de 2021, publicada
no DOU de 23 de fevereiro de 2021, portador da matrícula funcional nº 1514508, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) FORLIMP COMERCIO E DISTRIBUICAO DE DE PERFUMARIA E LIMPEZA EIRELI inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº 19.750.069/0001-60, sediado(a) na Rua Guadencio Palmeira da Costa, nº 12, Água Fria, em João
Pessoa/PB , CEP 58.073-479 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) José Fernandes
Pereira, portador(a) da Carteira de Identidade nº ******, expedida pela (o) SSP/PB, e CPF nº ***.***.***-**, tendo
em vista o que consta no Processo nº 23096.047824/2021-60 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 00016/2021, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de materiais descartáveis, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO

CATMAT
UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR VALORTOTAL

7 Guardanapo de
papel, material

celulose, largura 20,

304403 Pct com50
und

600 R$ 0,86 R$ 516,00

mailto:dcc@ufcg.edu.br
http://pra.ufcg.edu.br/


comprimento 20,
cor branca

8

Papel higiênico,
material 100% fibras

celulósicas,
comprimento 300,
largura 10, tipo boa

qualidade,
características
adicionais

biodegradável

327844 Fardo com8
und 50 R$ 33,00 R$ 1.650,00

9

Papel higiênico,
material celulose

virgem,
comprimento 30,
largura 10, tipo

picotado,
quantidade folhas
dupla, cor branca,
características
adicionais com

perfume

224638 Fardo com64
und 150 R$ 70,00 R$ 10.500,00

10

Saco para lixo 30
litros: Saco plástico
para lixo, Classe I,
Tipo B, dimensões
59x62 cm (lxa),

preto, não reciclado,
capacidade 30

litros, suporte 6 kg,
pacote com 100

unidades, picotado,
devidamente

identificados através
da etiqueta do
fabricante

(quantidade,
dimensões,

capacidade nominal
em litros e

quilogramas e o tipo
de resíduo). Os

sacos deverão ser
fabricados e
embalados de
acordo com as

Normas da ABNT
NBR 9191/2008

226092 Pct com 100
und 50 R$ 9,50 R$ 475,00

11 Saco para lixo 50L:
SACO PLÁSTICO

LIXO, CAPACIDADE
50, COR PRETA,
APRESENTAÇÃO
PEÇA ÚNICA,
LARGURA 63,
ALTURA 80. Os

sacos deverão ser
fabricados e
embalados de

226093 Pct com 100
und

50 R$ 11,40 R$ 570,00



acordo com as
normas da ABNT
NBR 9191/2008

14

Saco plástico lixo,
capacidade 50l, cor
branco leitoso,
largura 53, altura
80, características
adicionais peça

única/suporta 10kg/
identificado/
etiquetado,

espessura 0,08,
aplicação coleta de
resíduos infectantes,
material polietileno
alta densidade.

Compativel com os
padrões da abnt,

norma técnica 9191
e do ipt (instituto de

pesquisas
tecnológicas).

394448 Pct com 100
und 20 R$ 19,75 R$ 395,00

15

Talher descartável,
material plástico,

tipogarfo, aplicação
refeição, cor branca

304509 Pct com50
und 10 R$ 3,50 R$ 35,00

16

Toalha de papel,
material papel, tipo

folha dupla
picotada,

comprimento 22,
largura 20, cor

branca,
características

adicionais alto grau
de absorção

410381 Pct com 2 und 300 R$ 3,20 R$ 960,00

VALORTOTAL: R$ 15.101,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na
data de 29/12/2021 e encerramento em 29/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 15.101,00 (quinze mil cento e um reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação



4. CLÁUSULAQUARTA – DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 15281/158195

Fonte: 8100000000

Programade Trabalho: : 12.364.5013.20RK.0025

Elemento de Despesa: 3390.30

PI: M20RKG01C1N

Notas de empenho: Nº 1363 e Nº 1606

5. CLÁUSULAQUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTODOOBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULADÉCIMA–OBRIGAÇÕESDA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.



12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATATDA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de
Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra
impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de
18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual com o desconto de eventuais multas glosas e prejuízos causados à Administração,
sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previsto na IN
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULADÉCIMAQUARTA –ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da cidade de Campina Grande/PB para dirimir os litigios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufcg.edu.br/autenticidade, informando o
código verificador 2047790 e o código CRC 880F105D.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Campina Grande, 28 de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Zedna Amara Leite de Oliveira, Testemunha, em 28/12/2021, às 17:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 8º, caput, da Portaria SEI nº 002, de 25 de outubro
de 2018.

Documento assinado eletronicamente por José Fernandes Pereira, Usuário Externo, em 28/12/2021, às 17:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 8º, caput, da Portaria SEI nº 002, de 25 de outubro
de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Carlos AlbertoMartins Freire Junior, Testemunha, em 29/12/2021, às
09:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 8º, caput, da Portaria SEI nº 002, de 25 de
outubro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO FERNANDES FILHO, REITOR, em 29/12/2021, às 13:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 8º, caput, da Portaria SEI nº 002, de 25 de outubro
de 2018.

Referência: Processo nº 23096.047824/2021-60 SEI nº 2047790
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https://sei.ufcg.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=181846&id_orgao_publicacao=0
https://sei.ufcg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/12/2021 | Edição: 246 | Seção: 3 | Página: 111

Órgão: Ministério da Educação/Universidade Federal de Campina Grande

EXTRATO DE CONTRATO Nº 43/2021 - UASG 159195 - UFCG

Nº Processo: 23096.047824/2021-60.

Pregão Nº 16/2021. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE.

Contratado: 19.750.069/0001-60 - FORLIMP COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE
PERFUMAR. Objeto: Aquisição de materiais descartáveis, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no termo de referência, anexo do edital..

Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 29/12/2021 a 29/12/2022. Valor
Total: R$ 15.101,00. Data de Assinatura: 29/12/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 29/12/2021).

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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